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SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR

PORTARIA N.º 52/2023/GAB/SEMUR, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre instauração de processo de sindicância
para apuração de suposta construção irregular em
área particular cometida por servidor público lotado
na Secretaria Municipal de Regularização Fundiária,
Habitação e Urbanismo (SEMUR) e dá outras
providências.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de
suas atribuições legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei
Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017em consonância com
o Regimento Interno aprovado peloDecreto n.º 15.492, de 03 de
outubro de 2018,
 
Considerando a observância estrita as disposições da Constituição
Federal de 1988, especialmente seus princípios administrativos
previstos no artigo 37;
 
Considerando o dever que a Administração Pública possui de apurar
minuciosamente todas as irregularidades e ilegalidades ocorridas em
seu âmbito;
 
Considerando que toda e qualquer atividade que cause ou possa causar
prejuízo à Administração Pública, há de ser examinada, não apenas
com finalidade de aplicação do estatuto disciplinar, mas também,
como forma de criar mecanismos eficazes de controle da atividade
administrativa;
 
Considerando que certos atos praticados por servidor poderão ser
apurados por Sindicância Administrativa, como supostamente revela
os fatos narrados nos presentes autos de n.º 00600-00040541/2023-05;
e
 
Considerando a necessidade de dar mais transparência possível aos
atos da administração municipal, em atendimento aos seus princípios
norteadores e aos cânones constitucionais.
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºDeterminar a instauração de Processo Administrativo de
Sindicância, para apuração de fatos apresentados no Requerimento,
sob e-Doc (FDFA5002-e), protocolado nesta Secretaria, por parte do
escritório de advocacia GRUPO CARVALHO ARAÚJO -
ADVOGADOS ASSOCIADOS, que informa a existência do
Processo Judicial n.º 0025833-14.2012.8.22.0001, narra a situação de
invasão em área particular, por parte de servidor público, e requer
providências a serem tomadas em relação ao ato praticado pelo
servidor.
 
Art. 2ºDesignar os servidores do quadro de pessoal desta SEMUR,
abaixo qualificados, para, sob a presidência da primeira, constituírem
Comissão de Sindicância destinada a apurar, no prazo de 30(trinta)
dias, os fatos relatados, bem como os fatos conexos que emergirem no
decorrer dos trabalhos:
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Silva

04 Mauro Sérgio Martins

Frade

Engenheiro Civil Membro da Comissão

 
Art. 3ºOs serviços prestados pela Comissão são considerados de
excepcional interesse público, não gerando ônus nenhum à
Administração Pública, que realizará e trilhará a seguinte cronologia e
ações:
I - Citação doAcusadopara interrogatório, narrando os fatos e
reduzindo a termo defesa prévia do mesmo;
II - Convocação doChefe Imediatopara prestar declarações sobre a
denúncia;
III - Convocação doDiretor do Departamentopara prestar
declarações sobre a denúncia;
IV - Convocação dosServidores do Setoronde o denunciado exerce
suas funções para prestar declarações sobre a denúncia;
V - Elaboração deTermo de Assentada– com síntese dos atos em
relação à denúncia e a primeira impressão da Comissão;
VI - Elaboração deRelatório Conclusivoda Comissão de Sindicância;
e
VII - Envio deOfício à Procuradoria Geral do Município, com a
apresentação e consolidação dos trabalhos desenvolvidos pela
Comissão de Sindicância.
 
Art. 4ºPara bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a
toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como
poderá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender
pertinentes.
 
Art. 5ºA presente Portaria é uma das peças iniciais do processo
administrativo de sindicância, e atende ao Despacho n.º
594/2023/GAB/SEMUR, sobe e-Doc (F1BA347C-e), que solicitação
a abertura do procedimento para apuração da denúncia.
 
Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:A7B2D7AD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 01/11/2023. Edição 3592
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

09/05/2024, 10:59 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/A7B2D7AD/03AFcWeA5V-syk5kRs0oDxPl2399-lhbAJmKPo3gYTJETJKZjjI-oems3ac76kXc5E8… 2/2


